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4607
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a implantação de Estradas-Parque e Ferrovias Parque com trajeto que percorre os municípios de Mairiporã, Caieiras, São Paulo e Perus/ Pirapora.    

.    

JUSTIFICATIVA

Garantir que sejam feitos estudos que favoreçam a preservação ambiental e o turismo ecológico sustentável, visando garantir o planejamento e a fiscalização  no processo de ocupação nas áreas de implantação das seguintes Estradas Parque e Ferrovias Parque: Estrada Parque da Roseira/Cantareira, entre Mairiporã e São Paulo; Estrada Parque de Santa Inês, entre Mairiporã, Caieiras e São Paulo; e  Estrada e Ferrovia Parque Perus- Pirapora, entre São Paulo e  Cajamar. 

A proposição pretende quem,  além de serem implantadas as estradas-parque e ferrovia-parque, também sejam adotadas medidas sócio-educacionais e ambientais que preservem este importante e complexo ecossistema orgânico integrado, com diretrizes de desenvolvimento ambiental visando à reversão das tendências de ocupação urbana para alcançar o desenvolvimento harmônico da região, adequando as condições existentes às possibilidades de desenvolvimento sustentável. 

Trata-se, portanto, de transformar a região atrativa a investimentos rentáveis, lastreados nas suas características naturais de beleza ainda não exploradas, e no risco do processo de degradação ambiental, estimulando-se o ecoturismo.

Neste sentido, portanto, pleiteamos a implantação das estradas parque com adoção de plano de manejo que incluam trilhas, instalação de postos de informações turísticas indicando locais ou pontos de visitação ao longo das estradas, bem como, observando-se a proteção ambiental da região atraente às atividades relacionadas ao descanso, à contemplação e o contato com a natureza. Destaque-se também os aspectos de conservação das vias e  limpeza ao longo das estradas parques, além da necessidade da implantação de sinalização e adoção de medidas de segurança ao longo do trajeto, a serem observadas pelo Governo Estadual.

A iniciativa aqui proposta sobre a ferrovia Perus/ Pirapora visa a implantação de circuito turístico por meio de tratativas com órgão estadual competente, com o condão de alinhavar políticas municipais que se coadunem com os aspectos de sustentabilidade, educação  ecológica e ambiental, fomentando o setor hoteleiro, o desenvolvimento de produção de artesanato regional, e suscitando incentivos de manutenção de atividades de natureza não predatória, que permitam garantir às  futuras gerações  a mantença das contribuições histórico-culturais  relevantes para a região,em consonância com as políticas de educação ambiental e conservação dos recursos naturais adotadas pelo Governo Estadual, permitindo maior integração entre as comunidades locais, num processo democrático de construção de política ambiental ampla e democrática, que o Poder Executivo Estadual já vem alavancando.  

Destarte, aguardamos o atendimento do pedido, com a efetiva implantação das Estradas Parque e Ferrovia Parque alhures especificadas.

 

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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